
Corregedor proíbe o 
anúncio do Bio-Color 

o corregedor eleitoral, ministro 
Bueno de Souza, proibiu, ontem, a vei-
culação do anúncio do produto Bio-
Color "para colorir e descolorir o cabe-
lo", aceitando a reclamação do PDT de 
que se trata de uma propaganda subli-
minar da candidatura do ex-
governador Fernando Collor. O anún-
cio seria novamente veiculado hoje no 
4° encontro dos presidenciáveis promo-
vido pela "'IV Bandeirantes". Mesmo 
com a punição do anunciante, o debate 
hoje à noite, foi mantido. 


